
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (ART. 6º, INCISO XXIII DA LEI Nº 14.133/2021) 

 

1. OBJETO:  

 

1.1. Registro de Preços de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Setor de 

Alimentação Escolar e demais Departamentos da Prefeitura Municipal de Campos Novos 

Paulista – SP. 

 

1.2.  Tem-se a previsibilidade de contratação dos seguintes quantitativos: 

 

Item Quanti- 

dade 

Unidade 

de medida 

Produto / Descrições mínimas 

1.  1.000 QUILO HAMBURGUER DE CARNE BOVINA: De carne bovina temperada 

com alho, sal e cebola, gordura bovina. Validade de 06 (seis) 

meses. Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, lacrado 

e resistente ao transporte e armazenamento, devendo 

apresentar-se íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície, 

sem furos. Embalagem Secundária: caixa de papelão, 

devidamente lacrada. Não serão aceitas embalagens defeituosas 

que exponha o produto. Peso líquido de aproximadamente 50g. 

cada. 

2.  3.000 QUILO HAMBURGUER ARTESANAL DE CARNE BOVINA: De carne bovina, 

magra, (com sal); congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios; livre de sujidades, larvas e parasitas; rotulo contendo: 

fabricação / validade / peso / carimbo do SIF, de acordo com a 

NTA-76 (dec.12486 de 20/10/78) e (ma.2244/97). Embalagem 

primária: saco de polietileno, atóxico, lacrado e resistente ao 

transporte e armazenamento, devendo apresentar-se íntegro, 

sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos. Peso líquido de 

aproximadamente 50g cada. (COTA PRINCIPAL) 

3.  1.000 QUILO HAMBURGUER ARTESANAL DE CARNE BOVINA: De carne bovina, 

magra, (com sal); congelado, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios; livre de sujidades, larvas e parasitas; rotulo contendo: 

fabricação / validade / peso / carimbo do SIF, de acordo com a 

NTA-76 (dec.12486 de 20/10/78) e (ma.2244/97). Embalagem 



 
 

 

primária: saco de polietileno, atóxico, lacrado e resistente ao 

transporte e armazenamento, devendo apresentar-se íntegro, 

sem sinais de rachaduras na superfície, sem furos. Peso líquido de 

aproximadamente 50g cada. (COTA RESERVADA) 

4.  3.000 QUILO LINGUIÇA FINA DE CARNE DE PORCO: Condimentada, sem 

pimenta, com aspecto característico firme, cor própria, não 

pegajosa, sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e 

sabor próprios, isenta de sujidades, parasitas e larvas, 

Embalagem Primária: plástico transparente atóxica, a vácuo, 

Embalagem Secundária: disposta em caixa de papelão reforçada, 

impermeabilizada internamente e lacrada, contendo em seu 

rótulo: espécie do produto, validade e peso, devendo ser 

registrada junto SIF – validade 06 meses. 

5.  1.500 QUILO PEITO DE FRANCO TEMPERADO COZIDO DESFIADO E 

CONGELADO: Compostos básicos: sal, açúcar, cebola e 

estabilizantes. Validade: 05 (cinco) meses. Embalagem primária: 

saco de PEBD, atóxico, devendo apresentar-se íntegra, sem sinais 

de rachaduras na superfície, sem furos. Embalagem Secundária: 

caixa de papelão, devidamente lacrada. Não serão aceitas 

embalagens defeituosas que exponha o produto.  

6.  2.000 UNIDADE AÇAFRÃO: Apresentação sob a forma de pó fino, homogêneo, cor 

amarelo intenso, com sabor e cheiro característicos, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas, isento de matéria terrosa, 

parasitas, umidade, fermentação e ranço. Embalagem com 

dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo de validade. 

Registrado no MS. Peso líquido de 30gr.  

7.  3.000 UNIDADE AÇÚCAR CRISTAL: Peneirado ou tipo exportação, obtido da cana 

de açúcar, tipo cristal, sem fermentação, isento de sujidades ou 

parasitas cor: branca. Validade mínima: 12 (doze) meses. 

Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, transparente, 

resistente, termossoldado. Peso líquido de 05 (cinco) quilos. 

8.  300 UNIDADE AÇÚCAR MASCAVO: Aspecto e odor característicos, cor escura, 

não podendo apresentar mau estado de conservação, alta 

umidade, presença de insetos ou detritos. Validade de 10 meses 

na data da entrega. Peso líquido de 200g. Rotulo com 



 
 

 

procedência, data de fabricação e prazo de validade 

9.  500 UNIDADE AÇÚCAR REFINADO: Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de 

açúcar. Sabor doce. Validade mínima 12 meses.  Embalagem   

primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 

Peso líquido de 01 (um) quilo.  

10.  100 UNIDADE ADOÇANTE LIQUIDO STEVIA: Composição 100% de stévia, sem 

adição de açúcar e baixo teor de sódio. Composição: água, 

edulcorante glicosídeos de esteviol, conservador benzoato de 

sódio e acidulante ácido cítrico, sem glúten. Embalagem plástica 

de 60 ml. . 

11.  150 UNIDADE ÁGUA DE COCO: 100% natural, sem adição de conservadores 

artificiais e açúcar. Embalagem longa vida de 01 (um) litro, tampa 

rosqueada. 

12.  2.000 UNIDADE ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS: envasada em garrafão PP de 

20 litros, sem vasilhame. 

13.  1.500 UNIDADE ÁGUA MINERAL COM GÁS: frasco com 510 ml.  

14.  2.000 UNIDADE ÁGUA MINERAL SEM GÁS: frasco com 510ml.  

15.  200 UNIDADE ALECRIM: Condimento, natural, folha desidratada, acondicionada 

em embalagem plástica resistente e transparente, rotulagem 

contendo informações dos ingredientes, composição nutricional, 

fabricação e prazo de validade. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

16.  200 UNIDADE ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ: Com 7 fontes de vitaminas: 

de acordo com a nta 02 e 40. Composição básica dos seguintes 

ingredientes: açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais, 

vitaminas, emulsificante lecitina de         soja, antioxidante ácido 

ascórbico e aromatizante. Podendo conter traços de leite. 

Características / aparência: pó homogêneo. Cor: marrom claro a 

escuro. Sabor e cheiro próprios. Validade: 12 (doze) meses. 

Embalagem primária: lata de 400g. Embalagem secundária: caixa 

de papelão reforçada adequada ao empilhamento recomendado 

com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva 

plastificada, resistente a danos durante o transporte ou 

armazenamento garantindo a integridade do produto durante 

todo o seu período de validade. Valores nutricionais exigidos em 

porção de 20 g: valor energético - 4% - 74kcal, carboidratos - 6% - 



 
 

 

17g, proteínas - 1% - 0,7g, sódio - 1% - 12mg, vitamina a - 19%, 

vitamina d - 19%, ferro –19%, cálcio 27%. 

17.  100 UNIDADE  AMEIXA SECA: Sem caroço, com identificação do produto e prazo 

de validade. Peso líquido de 200g. 

18.  100 UNIDADE AMENDOIM COMUM: De acordo com a nta 14. Sem vagem, com 

casca, grãos inteiros e maduros, sãos, perfeitos com tamanho e 

coloração uniformes. Livre de impurezas e de resíduos de 

fertilizantes. Sem corpos estranhos aderentes à superfície 

externa. Isento de umidade externa anormal, odor e sabor 

estranhos. Características / aparência, cor e sabor próprios. 

Validade: 09 (nove) meses. Embalagem primária: saco de 

polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Peso líquido de 

01(um) quilo. 

19.  250 UNIDADE AMIDO DE MILHO: De acordo com a nta 37. Produto amiláceo 

extraído do milho. Preparado a partir de matérias primas sãs, 

limpas e isentas de matéria terrosa e parasitos. Livre de 

fermentação, sem ranço e com umidade máxima de 14,0%p/p. 

Validade: 09 (nove) meses. Embalagem primária: caixa de 

papelão fino, ou em saco de papel impermeável. Peso líquido de 

01 (um) quilo. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada 

adequada ao empilhamento recomendado com abas superiores 

e inferiores lacradas com fita adesiva plastificada, resistente a 

danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a 

integridade do produto durante todo o seu período de validade. 

20.  2.500 UNIDADE ARROZ BRANCO POLIDA AGULHINHA: Tipo 1, sem escolha e sem 

lavar, grupo beneficiado, subgrupo polido, classe longo fino, de 

safra corrente, limpo, grãos inteiros isento de aromas estranhos e 

contaminantes. Validade 12 meses. Embalagem: primária: saco 

de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Peso líquido de 

05 (cinco) quilos. 

21.  500 UNIDADE ATUM RALADO EM LATA: Pescado em conserva; atum; elaborado 

com peixe descabeçado, eviscerado e submetido a esterilização 

comercial; ralado, composto de atum, água, sal e outros 

ingredientes permitidos; conservado em óleo vegetal comestível; 

com aparência, cor, odor, sabor e textura próprios; isento de 



 
 

 

ferrugem, estufamento, vazamento, amassamento, perfurações 

ou outras alterações; embalagem primaria lata metálica com 

verniz sanitário, hermeticamente fechada e perfeitamente 

recravada; e suas condições, de acordo com a portaria 63/02, 

decreto 12.486/78, decreto 9.013/17, instrução normativa 22/05, 

RDC 360/03; resolução RDC 259/02, RDC 42/13, RDC 14/14 e 

alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimento administrativo determinados pela 

ANVISA; com validade de 38 meses na data da entrega. Peso 

líquido de 170g. 

22.  500 UNIDADE AVEIA EM FLOCOS FINOS: Isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas, atóxica, resistente e hermeticamente 

vedada. Peso líquido de 200g.  

23.  500 UNIDADE AVEIA EM FLOCOS: Isenta de mofo, livre de parasitas e 

substâncias nocivas, atóxica, resistente e hermeticamente 

vedada. Peso líquido de 200g.  

24.  1.000 UNIDADE AZEITE DE OLIVA: Extra virgem, embalagem de vidro, de 500ml.  

25.  60 UNIDADE AZEITONA VERDE EM CONSERVA SEM CAROÇO: De acordo com 

as nta 02 e 31. Inteiras, com tamanho e forma regulares, 

conservadas em água e sal. Livre de fermentação, isenta de 

matéria terrosa, de parasitos e de detritos animais e vegetais. O 

produto, inclusive o líquido de cobertura deve ocupar o mínimo, 

90% da capacidade do recipiente. Aparência: frutos inteiros de 

consistência própria, não esmagados, não manchadas e não 

deterioradas. Cor, cheiro e sabor próprios. Validade de 12 (doze) 

meses. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

26.  500 PACOTE BALAS MASTIGÁVEIS:  Sabor iogurte morango. Pacote com 600g, 

aproximadamente 120 unidades.  

27.  100 UNIDADE BANHA DE PORCO: Sem conservantes. 100% natural. Embalada 

em recipiente plástico, atóxico. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

28.  700 UNIDADE BATATA PALHA: Fina, sequinha e crocante, produto obtido  a 

partir do processamento da batata descascada, ralado tipo palha, 

íntegra e frita em óleo vegetal isento de ácidos graxos trans, a 

batata deve ser obtida, processada, embalada,  armazenada  e  

conservada em condições que não produzam e/ou agreguem 



 
 

 

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco 

a saúde do consumidor, ausência de sujidades, parasitas e larva, 

isento de corantes, embalagem  primária:  filme  composto de 

polietileno, poliéster e alumínio ou similar, hermeticamente 

fechado. Embalagem secundária: caixa de papelão reforçada, 

resistente às condições rotineiras de manipulação, transporte e 

armazenamento, devidamente lacradas. Peso líquido de 500g.  

29.  300 UNIDADE BATATA PALITO: Congelada. Embalada em sacos de 

polietileno hermeticamente fechados. Embalagem contendo de 

forma clara e indelével as seguintes informações: identificação 

completa do produto, data de fabricação, prazo de validade; 

condições de armazenamento. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

30.  500 UNIDADE BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE PARA DIETAS COM 

RESTRIÇÃO A LACTOSE: Contendo leite integral, ou leite em pó 

integral reconstituído, cacau em pó hidratado, açúcar cristal, 

cloreto de sódio, enzima lactase, soro de leite em pó 

reconstituído, estabilizantes fosfatos trissódico, xantana, 

carboximetilcelulose sódica e carragena e aromatizante. 

Embalagem: 200 ml.  

31.  5.000 UNIDADE BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE: embalagem contendo 

200ml, soro de leite ou soro de leite em pó reconstituído ou soro 

de leite concentrado reconstituído, leite integral ou leite em pó 

reconstituído ou leite concentrado reconstituído, açúcar, 

espessantes: malto dextrina e carragena, goma xantana, 

carboximetilcelulose, aroma idêntico ao natural de chocolate, 

estabilizantes: trifosfato de sódio, difosfato de sódio, 

monofosfato de sódio e citrato de sódio, corante natural de 

carmim de cochonilha. Composição nutricional aproximada: 143 

kcal, 24 g carboidrato, 3,8 g lipídios, 3,5 g proteínas, mínimo de 

123 mg cálcio e máximo de 145 mg de sódio. Embalagem 

asséptica base longa vida, validade de 5 meses.  

32.  500 PACOTE BISCOITO DE MAISENA: Isento de proteínas do leite, lactose e 

ovo. Embalagem: 400g. 

33.  1.500 UNIDADE BISCOITO DE POLVILHO: Isento de glúten, formato tipo argola, 

embalado em sacos plásticos transparente resistentes, pesando 



 
 

 

300 gramas. 90% do produto com suas características físicas 

intactas (não quebrados). No seu rótulo deverá conter 

informação nutricional por porção, sobre glúten, ingredientes, 

data de fabricação, validade e lote. 

34.  1.700 PACOTE BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA: De acordo com a nta 48. Tendo 

como composição básica os seguintes elementos: farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido   fólico, gordura vegetal, sal, extrato 

de malte, açúcar invertido, amido, fermento biológico, açúcar, 

estabilizante lecitina de soja, fermento químico bicarbonato de 

sódio, acidulante ácido láctico e melhorador de farinha protease. 

Características: aparência: massa bem assada, sem recheio e sem 

cobertura.  Cor:  próprio.  Odor:  próprio. Sabor: próprio. Validade 

mínima: 12 (doze) meses.  Embalagem primária:  filme composto 

de polipropileno biorientado impresso destinado a entrar em 

contato com alimentos, peso líquido de 400g. 

35.  1.700 PACOTE BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER: de acordo com a nta 

48. Tendo como composição básica os seguintes elementos: 

farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, gordura 

vegetal, sal, extrato de malte, açúcar invertido, amido, fermento 

biológico, açúcar, estabilizante lecitina de soja, fermento químico 

bicarbonato de sódio, acidulante ácido láctico e melhorador de 

farinha protease. Características: aparência: massa bem assada, 

sem recheio e sem cobertura.  Cor:  próprio. Odor: próprio. Sabor: 

próprio. Validade mínima: 12 (doze) meses.  Embalagem primária: 

filme composto de polipropileno biorientado, impresso destinado 

a entrar em contato com alimentos, com peso líquido de 400g. 

36.  500 PACOTE BISCOITO TIPO CREAM CRACKER: isento   de   proteínas   do leite, 

lactose e ovo. Embalagem: 400g. 

37.  500 PACOTE BOLACHA DOCE TIPO MINI WAFER SABOR CHOCOLATE E 

MORANGO: Ingredientes: chocolate: açúcar cristal, farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, cacau 

em pó, sal refinado, estabilizante lecitina de soja e aromatizante.  

Morango:  açúcar cristal, farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, gordura vegetal, morango em pó, soro de leite em 

pó, sal refinado, estabilizante lecitina de soja, corante natural 



 
 

 

carmim de cochonilha, acidulante ácido cítrico e aromatizante.  

Embalagem: primária:  embalado automaticamente em filme 

laminado com bopp impresso+bopp metalizado de 35gramas.  

Secundária: caixa coletiva de papelão ondulado. 

38.  5.000 UNIDADE BOLO ALIMENTÍCIO MINI BOLO RECHEADO: Embalagem 

individual com 2 unidades e peso liquido total 80 g, de baunilha 

com gotas de chocolate, recheio chocolate. Referência: Ana Maria 

e Pullman. 

39.  100 QUILO BOLO CONFEITADO E RECHEADO, TIPO ANIVERSÁRIO: massa 

branca ou de chocolate, com recheio, sendo: poupa de abacaxi, 

brigadeiro, beijinho de coco, chocolate trufado, leite ninho com 

morango ou leite ninho trufado. Cobertura: chantilly, ganache, 

brigadeiro ou glacê real. Acondicionado em embalagens 

descartáveis com tampa. 

40.  100 PACOTE BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO: peso 25 g, contendo em sua 

composição açúcar, gordura vegetal, manteiga de cacau, leite em 

pó integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

soro de leite em pó, cacau em pó, flocos de arroz, milho, gema de 

ovo, castanha de caju, óleo de soja, gordura de manteiga 

desidratada, emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol 

polirricinoleato, aromatizante e fermento químico bicarbonato de 

sódio. Pode conter traços de avelã e amêndoa. Embalado 

individualmente com plástico. Pacote de 01 (um) quilo. 

Referência: ouro branco 

41.  100 PACOTE BOMBOM DE CHOCOLATE: peso 20g, contendo em sua 

composição açúcar, gordura vegetal, farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, castanha de caju, soro de leite em pó, 

manteiga de cacau, cacau em pó, massa de cacau, leite em pó 

integral, leite em pó desnatado, flocos de arroz, amido de milho, 

farinha de soja, emulsificantes: lecitina de soja (322) e poliglicerol 

poliricinoleato (476), aromatizante e fermento químico 

bicarbonato de sódio (500ii). Pode conter traços de amêndoas, 

amendoim, avelã, castanha do Pará e nozes. Embalado 

individualmente com plástico, Pacote de 01 (um) quilo. 

Referência: sonho de valsa. 



 
 

 

42.  3.500 UNIDADE CAFÉ TORRADO E MOÍDO (SEM ADIÇÃO DE CEVADA): 

constituído de café até tipo 8 na classificação oficial brasileira cob; 

bebida variando de mole a rio, excluindo-se o gosto riazona; com 

um máximo de 20% de defeitos pretos, verdes e ardidos, e 

ausência de grãos pretos-verdes e fermentados; admitindo-se 

grãos de safras passadas, desde que o gosto não seja pronunciado 

e preponderante; ponto de torra moderadamente escuro a médio 

claro; com qualidade global aceitável mínima de 4,5 pontos na 

escala sensorial de 0 a 10 do lote entregue; impurezas cascas e 

paus em g/100g máxima de 1%; e umidade em g/100g máxima 

de 5%. Embalagem: primaria de alto vácuo, tipo tijolinho. 

Embalagem secundaria de papel cartão. Peso de 500g. 

43.  1.500 UNIDADE CAIXA DE BISCOITO RECHEADO E COBERTO COM CHOCOLATE: 

ingredientes: açúcar, soro de leite em pó, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, massa de cacau, manteiga 

de cacau, gordura vegetal hidrogenada, gordura vegetal, gordura 

de manteiga desidratada, leite em pó integral, cacau, farinha de 

soja, amendoim, sal, flocos de arroz, óleo vegetal, extrato de 

malte, vitaminas b1, b2 e b3,emulsificantes lecitina de soja e 

poliglicerol polirricinoleato, fermento químico bicarbonato de 

sódio e aromatizante. Embalagem unitária de 126g. Referência: 

chocolate Bis. 

44.  2.000 UNIDADE CAIXA DE BOMBOM DE CHOCOLATE DE 350 GRAMAS, OU 

SUPERIOR: sortidos de chocolate, contendo entre 17 e 19 

unidades (ou superior), com sabores variados. 

45.  50 UNIDADE CALDO DE CARNE COM BAIXO TEOR DE SÓDIO: Zero de gordura 

trans e baixo teor de gordura. Contendo no máximo 5000mg de 

sódio em 100 gramas do produto. Embalagem: primária: 

aluminizada de 1,05kg. Secundária: caixa de papelão. modo de 

preparar: dissolver aos poucos o conteúdo do pacote (1,05 kg) em 

50 (cinquenta) litros de água fervente, receita porcionada: 

dissolver 21g de pó de preparo de caldo de galinha para 1 (um) 

litro de água fervente. Rendimento:  pacote (1,05 kg):  cada 

unidade rende após o preparo aproximadamente 50 litros de 

caldo de carne. Ingredientes: maltodextrina, amido de milho, sal, 



 
 

 

açúcar, gordura de carne, cebola, aipo, alho, salsa, louro, carne 

bovina, realçador de sabor glutamato monossódico, 

aromatizante, corante natural cúrcuma e antiumectante dióxido 

de silício. Contém glúten. Validade mínima de 12 meses, com a 

embalagem (unidade) íntegra e obedecida às normas de 

armazenamento. 

46.  50 UNIDADE CALDO DE GALINHA COM BAIXO TEOR DE SÓDIO: Zero de 

gordura trans e baixo teor de gordura. Contendo no máximo 

5000mg de sódio em 100 gramas do produto. Embalagem: 

primária: de 1,05kg.  Secundária: caixa de papelão. modo de 

preparar: dissolver aos poucos o conteúdo do pacote (1,05 kg) em 

50 (cinquenta) litros de água fervente, receita porcionada: 

dissolver 21g de pó de preparo de caldo de galinha para 1 (um) 

litro de água fervente. Rendimento:  pacote (1,05 kg): cada 

unidade rende após o preparo aproximadamente 50 litros de 

caldo de carne. Ingredientes:  maltodextrina, amido de milho, sal, 

açúcar, gordura de galinha, cebola, aipo, alho, salsa, louro, carne 

de galinha, realçador de sabor glutamato monossódico, 

aromatizante, corante natural cúrcuma e antiumectante dióxido 

de silício. contém glúten. Validade mínima de 12 meses, com a 

embalagem (unidade) íntegra e obedecida às normas de 

armazenamento. 

47.  100 UNIDADE CANELA EM PÓ: ingredientes: canela em pó. Embalagem: pacotes 

plásticos de 50 gramas. 

48.  100 UNIDADE CATCHUP: composto a base de polpa e suco de tomate, sal, 

açúcar. Validade mínima:  09 meses.  Embalagem: frasco plástico 

com 200g. 

49.  100 PACOTE  CEBOLA DESIDRATADA EM FLOCOS: Elaborado a partir do bulbo, 

fatiado e desidratado. Isenta de umidade, sujidade e corpos 

estranhos. Apresentar cor, sabor e aroma próprios do produto. 

Não poderá conter adição de outros ingredientes, aditivos ou 

coadjuvantes de tecnologia. Não poderá conter glúten. Pacote de 

01 (um) quilo. 

50.  2.500 UNIDADE ERVA MATE: beneficiada, composta de folhas de erva-mate 

tostada, para preparação de chá, sem corante artificial, com, no 



 
 

 

mínimo, de 70% de folhas de erva mate e 30% de outras partes 

do ramo, no máximo, 10%p/p de umidade. Isenta de sujidades, 

parasitos e larvas. Pacote de 250g. 

51.  200 UNIDADE CHAMPIGNON FATIADO: De acordo com a nta 02 e 31 (decreto 

12.342/78) e resolução/cd/fnde nº 26 de 17 de junho de 2013. 

ingredientes mínimos: champignons fatiados, água e sal. 

Podendo conter outros ingredientes, desde que permitidos pela 

legislação, que sejam declarados e que não descaracterizem o 

produto. Isento de gordura trans e glutamato monossódico. 

Apresentar aspecto, cor, odor e sabor característicos, isento de 

sujidades, parasitos, larvas, fungos, leveduras e detritos animais 

e vegetais. Embalagem individual: sachê ou balde plásticos, 

atóxicos com peso drenado de 300g. 

52.  150 UNIDADE CHANTILLY: Emulsão fluida esterilizada através de processo UHT, 

a base de gordura vegetal, sabor adocicado característico a 

chantilly água, óleo de palmiste hidrogenado, açúcar, sal, 

umectante sorbitol, estabilizantes caseinato de sódio, celulose 

microcristalina, carboximetilcelulose, lecitina de soja, citrato 

trissódico, fosfato dissódico, emulsificantes éster de ácido graxo 

de mono e diglicerídeos, monoglicerídeos, ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido diacetil tartárico e 

corante natural urucum e cúrcuma.  Embalagem longa vida de 01 

(um) litro. 

53.  150  PACOTE CHIMICHURRI: tempero desidratado (salsa, orégano, cebola, 

alho, pimenta vermelha, pimentão e sal, embalagem plástica 

resistente e transparente, rotulagem contendo informações dos 

ingredientes, composição nutricional, data de fabricação e prazo 

de validade. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

54.  100 UNIDADE CHOCOLATE EM BARRA:  Ao leite, nobre, ideal para derreter e 

fazer produtos moldados. Produzido a base de massa de cacau e 

manteiga de cacau. Acondicionado em embalagem plástica, 

integra, atóxica, resistente, vedada hermeticamente, contendo 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote. Validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido de 01 (um) 



 
 

 

quilo. 

55.  100 UNIDADE CHOCOLATE EM BARRA: Branco, nobre, ideal para derreter e 

fazer produtos moldados. Produzido a base de açúcar, manteiga 

de cacau, leite em pó desnatado e integral, gordura vegetal. 

Acondicionado em embalagem plástica, integra, atóxica, 

resistente, vedada hermeticamente, contendo externamente os 

dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 

número de lote, quantidade do produto. Validade mínima de 6 

(seis) meses a partir da data de entrega. Peso líquido 01 (um) 

quilo. 

56.  100 UNIDADE CHOCOLATE EM BARRA: Meio amargo, nobre, ideal para derreter 

e fazer produtos moldados. Produzido a base de massa de cacau 

e manteiga de cacau. Acondicionado em embalagem plástica, 

integra, atóxica, resistente, vedada hermeticamente. Embalagem 

contendo externamente os dados de identificação e procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

produto. Apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a partir 

da data de entrega. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

57.  500 UNIDADE CHOCOLATE EM PÓ 100% CACAU:  Ingredientes: cacau em pó. 

Embalagem: sacos metalizados petpe, atóxico, hermeticamente 

selados. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

58.  200 UNIDADE CHOCOLATE EM PÓ COM 80% DE CACAU: Rico em fibras. Sabor 

chocolate trufado. Contendo cacau em pó (80%), soro de leite, 

aroma, vitaminas b12, e, h, pp, b5, b6, a, d, b1, b2, c, ácido fólico 

e os minerais zinco, iodo, selênio e ferro, dentre outros 

ingredientes desde que mencionados no rótulo e permitidos pela 

legislação. Não conter açúcares, corantes, conservantes e 

gorduras trans. Embalagem primária em saco de polietileno 

leitoso, atóxico, com peso líquido de 01 (um) quilo, validade de 

oito meses da data de fabricação. 

59.  100 UNIDADE CHOCOLATE GRANULADO:  Cor e cheiro: característicos. Sabor 

doce, próprio. Embalagem: primária: pacote de polietileno 

atóxico, resistente, termossoldado. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

Validade mínima de 12 (doze) meses. 

60.  100 UNIDADE COCO RALADO SEM AÇÚCAR: De baixo teor de gordura. Aspecto: 



 
 

 

fragmentos soltos, cor: branca, não rançoso com cheiro próprio. 

Validade de 6 meses.  Peso líquido de 01 (um) quilo. 

61.  500 UNIDADE COLORAU: Constituído de uma mistura de fubá ou farinha de 

mandioca com urucum em pó ou extrato oleoso de urucum, sal e 

óleos comestíveis. Não apresentando cheiro acre ou rançoso. 

Peso líquido de 500g. 

62.  750 UNIDADE CONCENTRADO LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR CAJU COM 

MAÇÃ: Ingredientes básicos: suco concentrado de caju e suco 

concentrado de maça. Sem glúten. Sem corantes.  Sem açúcar.  

Sem adoçante. Sem alergênicos. Embalagem: plástica de 5 litros, 

instrução de diluição: uma parte do concentrado líquido para 

refresco de fruta para 6 partes de água. Armazenamento 

temperatura de – 8°c. Manter ao abrigo da luz solar. Validade 12 

meses. (COTA PRINCIPAL) 

63.  250 UNIDADE CONCENTRADO LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR CAJU COM 

MAÇÃ: Ingredientes básicos: suco concentrado de caju e suco 

concentrado de maça. Sem glúten. Sem corantes.  Sem açúcar.  

Sem adoçante. Sem alergênicos. Embalagem: plástica de 5 litros, 

instrução de diluição: uma parte do concentrado líquido para 

refresco de fruta para 6 partes de água. Armazenamento 

temperatura de – 8°c. Manter ao abrigo da luz solar. Validade 12 

meses. (COTA RESERVADA) 

64.  750 UNIDADE CONCENTRADO LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR GOIABA COM 

MAÇÃ: Ingredientes básicos: suco concentrado de goiaba e suco 

concentrado de maça. Sem glúten. Sem corantes. Sem açúcar. 

Sem adoçante. Sem alergênicos. Embalagem: plástico de 5 litros. 

Instrução de diluição: uma parte do concentrado líquido para 

refresco de fruta para 6 partes de água. Armazenamento 

temperatura de – 8°c. Manter ao abrigo da luz solar. Validade 12 

meses. (COTA PRINCIPAL) 

65.  250 UNIDADE CONCENTRADO LIQUIDO PARA REFRESCO, SABOR GOIABA COM 

MAÇÃ: Ingredientes básicos: suco concentrado de goiaba e suco 

concentrado de maça. Sem glúten. Sem corantes. Sem açúcar. 

Sem adoçante. Sem alergênicos. Embalagem: plástico de 5 litros. 

Instrução de diluição: uma parte do concentrado líquido para 



 
 

 

refresco de fruta para 6 partes de água. Armazenamento 

temperatura de – 8°c. Manter ao abrigo da luz solar. Validade 12 

meses. (COTA RESERVADA) 

66.  100 UNIDADE CORANTE ALIMENTÍCIO EM PÓ: Cores diversas. Peso líquido de 

05g. 

67.  100 UNIDADE CORANTE ALIMENTÍCIO LÍQUIDO: Cores diversas. Peso líquido 

10ml 

68.  50 UNIDADE CRAVO DA ÍNDIA: Embalagem: pacotes plásticos de 40g. 

69.  500 UNIDADE CREME DE LEITE ZERO LACTOSE: Embalagem de 200ml; creme de 

leite padronizado a 20% de gordura, enzima lactase, espessantes, 

carboximetilcelulose sódica, goma xantana e carragena e 

estabilizantes celuloses microcristalina e citrato de sódio; 

alérgicos: contém leite; sem glúten. 

70.  1.500 UNIDADE CREME DE LEITE: preparado a partir de matérias limpas. 

Contendo como ingredientes básicos: estabilizante fosfato 

dissódico. Validade: 12 (doze) meses. Embalagem primária: lata 

de folha de flandres com verniz sanitário. Peso líquido de 01 (um) 

quilo. 

71.  300 UNIDADE DOCE DE LEITE: Embalagem plástica resistente e transparente, 

rótulo com ingredientes, valor nutricional, data de fabricação e 

prazo de validade de 10 meses a partir da entrega. Atender as 

exigências do ministério da agricultura conforme legislação para 

o produto de origem animal. Peso líquido de 400g. 

72.  60 UNIDADE DOCE EM MASSA – GOIABADA:  De acordo com a NTA 28, 

preparado a partir de matérias primas sãs, limpas. Homogêneo e 

de consistência que possibilite o corte. Livre de fragmentos 

vegetais não comestíveis, de parasitos e de detritos animais e 

vegetais. Isento de sabores e de odores estranhos a sua 

composição. Validade:  12 (doze) meses. Embalagem primária: 

lata de folha de flandres com verniz sanitário, ou caixa longa vida. 

Peso líquido de 400g. 

73.  100 UNIDADE ERVA-DOCE: Embalagem: pacote plástico de 40g líquido. 

74.  250 UNIDADE ERVILHA AO VAPOR: Inteiras, com tamanho e forma regulares, 

sem aditivos químicos, sem adição de sal, açúcar e conservantes. 

Validade de 12 meses. Embalagem: sachê com peso drenado de 



 
 

 

02 (dois) quilos. Rótulos das embalagens primária e secundária 

impressas de forma clara e indelével as seguintes informações; 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca; 

nome e endereço do fabricante; data de fabricação, prazo de 

validade e peso liquido; nº de registro no órgão competente; 

empilhamento máximo para armazenagem. 

75.  50 UNIDADE ESSÊNCIA DE BAUNILHA: Ingredientes: água destilada, álcool 

etílico, corante caramelo e aromatizante. Embalagem líquida de 

30ml. 

76.  1.000 UNIDADE EXTRATO DE TOMATE: Ingredientes: tomate, açúcar e sal. Sabor: 

característico, cor: avermelhado, odor: característico, 

características microscópicas ausência de sujidades, materiais 

estranhos e qualquer tipo de infestação por parasitas ou larvas. 

Embalagem: primária: lata de folha de flandres, com verniz 

sanitário. Peso líquido de 4,08 quilos. Rotulagem com dados do 

fornecedor, nome do produto, nº do lote, data de fabricação e 

validade, peso líquido e recomendações de uso. 

77.  500 UNIDADE FARINHA DE AVEIA INTEGRAL: Embalagem líquida de 170g. 

Validade de 12 meses. 

78.  250 UNIDADE FARINHA DE MANDIOCA: validade de 12 meses. Embalagem 

primária: pacote com 500g líquido. 

79.  400 UNIDADE FARINHA DE MILHO AMARELA: de acordo com a nta 34. 

Fabricada a partir de matérias-primas sãs e limpas. Produto 

obtido pela ligeira torração do grão de milho, desgerminado ou 

não, previamente macerado, socado e peneirado. Livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. 

Sem fermentação, ranço, ter no máximo, 14%p/p de umidade. 

Validade: 06 (seis) meses. Embalagem primária: saco de 

polietileno atóxico, resistente, termossoldado. Peso líquido de 01 

(um) quilo. 

80.  250 UNIDADE FARINHA DE ROSCA: Tipo I em embalagem polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado ou em filem de poliéster metalizado 

com polietileno. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

81.  1.000 UNIDADE FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO TIPO 1- (VITAMINA B9): De acordo com a nta 02, 



 
 

 

34, 35 e 82. Validade: 04 (quatro) meses. Embalagem primária: 

saco de polietileno, atóxico, resistente, termossoldado, ou de 

papel devidamente lacrado com peso líquido de 01 (um) quilo. 

Embalagem secundária: fardo de papel multifolhado, com costura 

resistente ou fardo plástico devidamente lacrado. Exigências 

nutricionais: cada 100 gramas do produto deverá contar com 4,2 

mg de ferro e 150 mcg de ácido fólico. 

82.  500 UNIDADE FAROFA DE SOJA TRADICIONAL: Pronto para consumo 

constituído por farinha de soja não transgênica e sem qualquer 

tipo de conservante, farinha de mandioca, farinha de milho e 

proteína texturizada de soja não transgênica, óleo de palma, 

ricota e sal marinho e temperos naturais. Sem conservantes, sem 

corante sintético, sem aromatizante sintético, sem glúten, sem 

gordura trans. Podendo conter outros ingredientes desde que 

declarados e permitidos legislações vigentes. Aspecto:  farelado. 

cor: amarela a bege. odor: característico. sabor: característico não 

rançoso e não salgado, temperada. embalagem primária: filme 

plástico de polietileno ou metalizado com capacidade de manter 

as suas características durante todo o prazo de validade. Peso 

líquido de 01 (um) quilo. Prazo de validade: 8 meses. 

83.  150 UNIDADE FAROFA TEMPERADA PRONTA DE MILHO: Embalagem intacta, 

com informação nutricional. Peso líquido de 500 gramas. 

84.  150 UNIDADE FAROFA TEMPERADA PRONTA DE MANDIOCA: Embalagem 

intacta, com informação nutricional. Peso líquido de 500 gramas. 

85.  3.000 UNIDADE FEIJÃO CARIOCA: Tipo 1, produção da última safra, constituído de 

grãos com a mesma coloração, constituído de 95% de grãos 

inteiros e correspondente à variedade no tamanho e cor, 

maduros, limpos e secos. Isento de matéria terrosa, de parasitas, 

de detritos animais ou vegetais, pedaços de grãos ardidos, 

brotados, chochos, imaturos, manchados, chuvados, mofados, 

carunchados e descoloridos que prejudiquem sua aparência e 

qualidade. Validade de 06 meses.  Embalagem: primária: saco de 

polietileno atóxico, resistente, termossoldado Peso líquido de 02 

(dois) quilos. 

86.  1.000 UNIDADE FEIJÃO PRETO: tipo 1, produção da última safra. Validade de 06 



 
 

 

(seis) meses. Embalagem: primária: saco de polietileno atóxico, 

resistente, termossoldado. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

87.  50 UNIDADE FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO: Livre de parasitas e de qualquer 

substância contaminante, sem traços brancos ou mofo. 

Embalagem plástica atóxica, intacta, contendo informações 

nutricionais e prazo de validade. Peso Líquido de 500gr.  

88.  500 UNIDADE FERMENTO BIOLÓGICO SECO: Composto de saccharomy 

cescerevisiae e agente de reidratação, utilizado para elaboração 

de produtos de panificação e massas. Peso líquido de 10 g, com 

dados do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 

líquido, com registro no órgão competente. 

89.  500 UNIDADE FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. De acordo com a nta 81. Composto 

de amido de milho, bicarbonato de cálcio. Embalagem com tampa 

medidora, sem glúten. Validade: 4 (quatro) meses. 

90.  500 UNIDADE FUBÁ DE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 

(VITAMINA B9): De acordo com as nta 34 e 82. Fabricado a partir 

de matérias-primas sãs e limpas. Produto obtido pela moagem do 

grão de milho, desgerminado ou não. Livre de matéria terrosa, 

parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. Sem fermentação, 

ranço e ter, no máximo, 15(quinze)% de umidade.  Características: 

aparência: pó fino amarelo.  Odor:  característico. Sabor: próprio. 

Validade: 07 (sete) meses. Embalagem primária: sacos de 

polietileno atóxico, resistentes, termossoldado. Peso líquido de 

01 (um) quilo. Embalagem secundária: fardo de papel 

multifolhado, resistente, totalmente fechado com costura 

resistente ou fardo plástico, atóxico, transparente, resistente, 

termossoldado. Exigências nutricionais:  cada 100 gramas do 

produto deverá conter 2,1 mg de ferro e 0,075 mg de ácido fólico. 

91.  500 UNIDADE GARRAFÃO PARA ÁGUA: embalagem de 20L de polipropileno. 

92.  450 UNIDADE GELATINA VÁRIOS SABORES: Tendo como composição básica os 

seguintes elementos: açúcar, gelatina em pó, acidulante ins-297 

(ácido fumarico), estabilizante ins-331i (citrato de sódio), sal 

refinado, ciclamato de sódio, sacarina sódica, com aroma idêntico 

ao natural e corantes artificiais.  Rendimento:  120 porções de 100 

ml. Embalagem em sacos de polietileno leitoso, atóxico. Peso 



 
 

 

líquido de 01 (quilo) cada. Validade: 12 meses. 

93.  1.600 UNIDADE IOGURTE COM POLPA DE FRUTA 100% LEITE INTEGRAL: Sabores: 

morango ingredientes básicos: leite integral, açúcar, polpa natural 

de morango e aroma natural da fruta.  Fermentos lácteos, 

cochinilha e/ou urucum, conservante: sorbato de potássio. Sem 

glúten. O produto não poderá conter: adição de soro de leite, 

espessantes e acidulantes. Peso líquido de 200gr. 

94.  150 UNIDADE IOGURTE NATURAL DESNATADO: Sem sabor, sem corante, 

contendo apenas leite pasteurizado integral e ou leite 

reconstituído integral e fermento lácteo. Peso Líquido de 170g. 

95.  150 UNIDADE IOGURTE NATURAL INTEGRAL: Sem sabor, sem corante, 

contendo apenas leite pasteurizado integral e ou leite 

reconstituído integral e fermento lácteo. Peso líquido de 170g. 

96.  5.000 UNIDADE LANCHE NATURAL: Pão de sal de 50g, contendo alface, tomate, 

muçarela e patê de frango. 

97.  60 UNIDADE LEITE CONDENSADO ZERO LACTOSE: Ingredientes: leite integral, 

açúcar e enzima lactase. Peso líquido de 395g. 

98.  500 UNIDADE LEITE CONDENSADO: Preparado a partir de matérias-primas sãs, 

limpas. Contendo leite integral, açúcar e lactose. Validade 12 

(doze) meses. Embalagem: primária: lata de folhas de flandres, 

com verniz sanitário. Peso líquido de 395g.  Secundária: caixa de 

papelão resistente. Rotulagem: de acordo com a legislação 

vigente. O rótulo da embalagem primária deverá constar, 

impressas, de forma clara e indelével, as seguintes informações; 

identificação do produto, inclusive a classificação e a marca; 

nome e endereço do fabricante; data de fabricação, prazo de 

validade e peso liquido; nº de registro no órgão competente; 

empilhamento máximo para armazenagem. 

99.  300 UNIDADE LEITE DE COCO TRADICIONAL: Ingredientes: leite de coco, água, 

conservadores ins 202, ins 211 e ins 223, acidulante ins 330, 

espessantes ins 466, ins 412 e ins 415. Estabilizante ins 460; 

emulsificantes ins 435 e ins 471. Sem glúten. Frasco de 200 ml. 

100.  500 UNIDADE LEITE DE SOJA: Embalagem longa vida, 1 (um) litro alimento 

preparado a base de soja sem lactose, sem colesterol.  

Rotulagem:  de acordo com a legislação vigente.  No rótulo das 



 
 

 

embalagens primárias constar forma clara e indelével as 

seguintes informações; identificação do produto, inclusive a 

classificação e a marca; relação dos ingredientes básicos do 

produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade e peso líquido; nº de registro no órgão 

competente. Prazo de validade: 6 meses. 

101.  1.000 UNIDADE LEITE EM PÓ INTEGRAL ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 

MINERAIS: produzido a partir de matérias primas sãs e limpas, 

ausente de insetos e outros animais em qualquer fase de 

desenvolvimento, vivos ou mortos, inteiros ou em partes, 

parasitos, sujidades e objetos rígidos, pontiagudos e/ou 

cortantes. Sem adição de soro de leite, com alta dissolução, 

enriquecido com vitaminas a c, d, riboflavina (b2), piridoxina (b6), 

cobalamina (b12), niacina (pp), ácido fólico (b9), e minerais: ferro, 

iodo e zinco. Características: aparência: pó fino sem grumos. Cor: 

amarelo claro. Cheiro e sabor próprios. Validade: 12 (doze) 

meses. Diluição/rendimento mínimo: 37 porções de 200 ml p/ kg. 

Embalagem primária: saco plástico metalizado atóxico, 

hermeticamente fechado por termossoldagem na vertical e 

horizontal contendo peso líquido de 01 (um) quilo. Embalagem 

secundária: caixa de papelão reforçada adequada ao 

empilhamento recomendado com abas superiores e inferiores 

lacradas com fita adesiva plastificada, identificada com o nome 

da empresa, resistente a danos durante o transporte ou 

armazenamento, garantindo a   integridade do produto durante 

todo o seu período de validade. 

102.  800 UNIDADE LEITE UHT/UAT; INTEGRAL OU SEMIDESNATADO COM ZERO % 

LACTOSE: Embalagem primária estéril e hermeticamente 

fechada, em caixa cartonada aluminizada acondicionada, de 

papelão reforçado; de acordo com a portaria 370/97 (mapa), RDC 

12/01, RDC 259/02, RDC 360/03 e suas alterações posteriores; 

produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. Adm. 

Determinados pelo mapa e ANVISA; com validade na data de 

fabricação de 120 dias e com validade de 100 dias na data da 

entrega; 



 
 

 

103.  20 UNIDADE LOURO: validade: 04 (quatro) meses. Embalagem primária:  saco 

de polietileno, atóxico, resistente, termossoldado, peso líquido de 

01 (um) quilo. 

104.  100 UNIDADE MAIONESE: Obtida com ovos e óleos vegetais, com teor reduzido 

de gordura, com adição de condimentos, substâncias comestíveis 

e sem corantes, de consistência cremosa, na cor amarelo claro, 

com cheiro e sabor próprios. Validade: 12 (doze) meses.  

Embalagem primária: caixinha ou pote de plástico contendo peso 

líquido de 01 (um) quilo. Embalagem secundária: caixa de 

papelão reforçada adequada ao empilhamento   recomendado 

com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva 

plastificada, identificada com o nome da empresa, resistente a 

danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a 

integridade do produto durante todo o seu período de validade. 

105.  700 UNIDADE MANTEIGA COM SAL POTE 500G: Ingredientes - manteiga com 

sal especificação: creme pasteurizado obtido a partir do leite de 

vaca. Produto gorduroso obtido exclusivamente pela bateção e 

malaxagem, com ou sem modificação biológica de creme 

pasteurizado derivado exclusivamente do leite de vaca. A matéria 

gorda da manteiga composta exclusivamente de gordura láctea. 

Não deverá conter: gordura vegetal hidrogenada, corantes e 

aromatizantes artificiais.  Ingredientes: creme de soro, creme de 

leite, cloreto de sódio e corante natural de urucum. Embalagem: 

500g 

106.  200 UNIDADE MARGARINA CREMOSA: Sem leite em sua composição, 

ingredientes:  água, óleos vegetais líquidos e interesterificados, 

vitaminas ("e", "a", "b6", "ácido fólico", "d","e""b12"), 

estabilizante mono e diglicerídeos de ácidos graxos e estéreis de 

poli glicerol com ácido ricinoleico, conservador sorbato de 

potássio, acidulante ácido cítrico, aromatizante (aroma idêntico 

ao natural de margarina) e corantes urucum e cúrcuma. 

Embalagem: pote plástico de 500g. 

107.  200 UNIDADE MARGARINA VEGETAL COM SAL: Sem gordura trans, com 60 a 

80% de lipídios na sua composição. Validade de 06 meses. 

Embalagem:  primária:  balde plástico atóxico. Peso líquido de 15 



 
 

 

(quinze) quilo. 

108.  100 PACOTE MASSA PARA LASANHA SEM OVOS: Ingredientes:   farinha de 

trigo especial, gordura vegetal hidrogenada, sal e açúcar, 

conservante sorbato de potássio, glúten. Peso 01 (um) quilo. 

109.  1.000 PACOTE MASSA PARA LASANHA: Ingredientes: farinha de trigo especial, 

clara de ovos, gordura vegetal hidrogenada, sal e açúcar, 

conservante sorbato de potássio, glúten. Peso 01 (um) quilo. 

110.  200 UNIDADE MASSA PARA MACARRONADA TIPO PARAFUSO SEM GLÚTEN: 

Seca, sem ovos, sem adição de corantes, no máximo, umidade de 

13% por 100gramas do produto. Apresentar após o cozimento 

cortes soltos de consistência macia, porém não papa ou pegajosa. 

Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 

vegetais. Embalagem: primária:  sacos de polietileno atóxico, 

resistentes, termossoldado, contendo peso líquido de 500 

gramas. Validade mínima de 12 meses. 

111.  500 UNIDADE MASSA PARA MACARRONADA TIPO PARAFUSO: Seca, com ovos, 

sem adição de corantes.  no máximo, umidade de 13% por 100 

gramas do produto, apresentar após o cozimento cortes soltos de 

consistência macia, porém não papa ou pegajosa. Livre de 

matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e vegetais. 

Conter glúten. Embalagem: primária:  sacos de polietileno 

atóxico, resistentes, termossoldado, Peso líquido de 500 gramas. 

Validade: 12 meses. 

112.  1.000 UNIDADE MASSA PARA MACARRONADA, TIPO RETALHO SECA:  De acordo 

com as nta 02 e 49. Fabricada a partir de matérias-primas 

selecionadas sãs, limpas, Ingredientes básicos: farinha de trigo 

comum, corantes naturais cúrcuma, no máximo, umidade de 13 

gramas por 100 gramas. Livre de matéria terrosa, parasitos, larvas 

e detritos animais e vegetais.  Cor: ligeiramente amarelado sabor: 

característico. Odor: característico. Tempo de cozimento: 10 

minutos. Embalagem: primária: sacos de polietileno atóxico, 

resistentes, termossoldado, Peso líquido 03 (três) quilos. 

Rotulagem: de acordo com a legislação vigente. Constar no rótulo 

da embalagem primária, impressas de forma clara e indelével as 

seguintes informações; identificação do produto, inclusive a 



 
 

 

classificação e composição centesimal e a marca; nome e   

endereço do fabricante; data de fabricação, prazo de validade e 

peso líquido; número de registro no órgão competente; 

empilhamento máximo para armazenagem. Validade: 06 meses. 

113.  500 UNIDADE MASSA PARA PASTEL: Fresca, em rolo. Peso líquido 01 (quilo). 

114.  1.500 UNIDADE MASSA PARA SOPA TIPO AVE-MARIA MIÚDO: Produzido a partir 

de matérias primas sãs e limpas, ausente de insetos e outros 

animais em qualquer fase de desenvolvimento, vivos ou mortos, 

inteiros ou em partes, parasitos, sujidades e objetos rígidos, 

cortantes. Ingredientes os seguintes elementos: sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9), ovos 

pasteurizados, corantes naturais urucum e cúrcuma.  

Características: cor: ligeiramente amarelado sabor:  

característico. Odor:  característico.  Validade:  10 (dez) meses 

tempo de cozimento:  10 (dez) minutos. Embalagem primária: 

saco plástico de polietileno, atóxico, resistente, termossoldado, 

lacrado. Peso 01 (um) quilo. Embalagem secundária:  caixa de 

papelão reforçada adequada ao empilhamento recomendado 

com abas superiores e inferiores lacradas com fita adesiva 

plastificada, identificada com o nome da empresa, resistente a 

danos durante o transporte ou armazenamento, garantindo a 

integridade do produto durante todo o seu período de validade 

ou fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente fechado 

com costura resistente ou   fardo plástico, atóxico, transparente, 

resistente, termos soldado. 

115.  400 UNIDADE MILHO AO VAPOR SEM ADIÇÃO DE SAL AÇÚCAR E 

CONSERVANTES: Inteiras, com tamanho e forma regulares, sem 

aditivos químicos, sem adição de sal e de açúcar. Validade 12 

meses. Embalagem: sachê com peso drenado de 02 (dois). Nos 

rótulos das embalagens primária e secundária impressas de 

forma clara e indelével as seguintes informações; identificação do 

produto, inclusive a classificação e a marca; nome e endereço do 

fabricante; data de fabricação, prazo de validade e peso liquido; 

nº de registro no órgão competente; empilhamento máximo para 

armazenagem. 



 
 

 

116.  150 UNIDADE MILHO BRANCO PARA CANJICA: Validade:  09 (nove) meses. 

Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, resistente, 

termossoldado. Peso líquido de 01 (um) quilo. Embalagem 

secundária: fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente 

fechado com costura resistente ou fardo plástico, atóxico, 

transparente, resistente, termossoldado. 

117.  500 UNIDADE MILHO PARA PIPOCA: Validade: 09 (nove) meses. Embalagem 

primária: saco de polietileno atóxico, resistente, termossoldado. 

Peso líquido de 01 (um) quilo. 

118.  60 CENTO MINI SALGADOS ASSADOS MISTOS: (esfiha de carne, esfiha de 

frango, enroladinho de presunto e queijo, e enroladinho de 

calabresa), acondicionados em embalagem descartável com 

tampa. 

119.  120 CENTO MINI SALGADOS FRITOS MISTOS: (coxinha de carne, coxinha de 

frango, bolinha de queijo, quibe e rissoles de presunto e queijo), 

acondicionados em embalagem descartável com tampa. 

120.  150 UNIDADE MOLHO: Molho de soja escuro. Embalagem plástica resistente e 

transparente, rotulagem contendo informações dos ingredientes, 

composição nutricional, data de fabricação e prazo de validade. 

Embalagem: 01 (um) litro. Referência: shoyo. 

121.  100 UNIDADE MOSTARDA: Composto de vinagre, óleo, pó açúcar e sal. 

Validade: 09 meses. Embalagem: frasco plástico de 200g. 

122.  1.000 UNIDADE NHOQUE DE MANDIOCA CONGELADO: Ingredientes: farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos, margarina 

vegetal, mandioca e sal, glúten, alérgicos, derivados de trigo e 

soja, lactose: sem conservantes, corantes, amido de mandioca e 

dispensa cozimento. Embalagem primária: pacote de 1.500 (um 

quilo e meio). 

123.  200 UNIDADE ÓLEO DE GIRASSOL: Extraído da semente do girassol. 

Embalagem: frasco de plástico contendo liquido de 900 

(novecentos) mililitros.  100% puro óleo de girassol refinado. 

124.  3000 UNIDADE ÓLEO DE SOJA: Preparado a partir de grãos de soja sãos e limpos, 

sem conservantes, livre de matéria terrosa, de parasitos e de 

detritos animais e vegetais. Validade: 12 meses. Embalagem: 

frasco de plástico atóxico contendo volume líquido de 900 



 
 

 

(novecentos) mililitros. 

125.  30 UNIDADE ORÉGANO:  Validade mínima: 04 (quatro) meses. Embalagem 

primária: saco de polietileno, atóxico, resistente, termossoldado, 

peso líquido 01 (um) quilo. 

126.  5.000 UNIDADE PAÇOCA ROLHA OU RETANGULAR: Embalagem individual, 

plástica ou papel impermeável. Peso 20 (vinte) gramas. 

127.  300 UNIDADE PALMITO: Simples; inteiro; imerso em liquido; tamanho e 

coloração uniformes; firme e intacto; acondicionado em lata, com 

peso drenado de 500gramas; validade: 16 meses a contar da data 

da entrega; de acordo com a nta31(decreto 12486 de 20/10/78); 

128.  2.000 UNIDADE PÃO DE QUEIJO CONGELADO:  Fécula de mandioca, polvilho 

doce, polvilho azedo, água, queijo, ovo, óleo de soja, margarina, 

leite em pó desmineralizado e sal. Embalagem primária: 20 

unidades pão de queijo de 50 gramas em pacote de 01 (um) quilo, 

validade: 3 meses. conservação: congelado a -12°c. Validade: 360 

dias. Embalagem secundaria: caixa de papelão com 12 (doze) 

quilos, sem glúten sem conservantes informações nutricional em 

50g valor energético: 130kcal proteínas: 2g gorduras totais: 6g 

gordura trans: 0 fibra: 0,12g cálcio: 24 mg sódio: 40mg constando 

o nome/ marca/ peso líquido/ carimbo do sif do estabelecimento 

produtor/ etiqueta constando: lote e validade/ registro interno do 

produto/ quantidade do produto/ volume bruto e líquido do 

produto. 

129.  200 UNIDADE PÃO DE FORMA FATIADO: Obtido pela cocção da massa em 

formas, apresentando miolo elástico e homogêneo, com poros 

finos e casca fina e macia, fatiado, sendo cada fatia de 

aproximadamente 25g. conter no mínimo farinha de trigo 

fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, óleo vegetal, sal, 

fermento. Embalagem de plástico transparente atóxico, 

devidamente lacrados, de no mínimo 500 gramas, constando 

informações do fabricante, data de fabricação, data de validade e 

informação nutricional, de acordo com a legislação sanitária 

vigente. No momento da entrega, contar com pelo menos 10 

(dez) dias de validade e no máximo 15 (quinze) dias de fabricação. 

Elaborado de acordo com o regulamento técnico para condições 



 
 

 

higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação para 

estabelecimentos elaboradores / industrializadores de alimentos 

e legislação vigente. 

130.  200 UNIDADE PÃO DE FORMA INTEGRAL FATIADO: Obtido pela cocção da 

massa em formas, apresentando miolo elástico e homogêneo, 

com poros finos e casca fina e macia. fatiado, sendo cada fatia de 

aproximadamente 25 g. conter no mínimo farinha de trigo 

integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 

açúcar, óleo vegetal, sal, fermento. Embalagem de plástico 

transparente atóxico, devidamente lacrados, de no mínimo 500 

gramas, constar informações do fabricante, data de fabricação, 

data de validade e informação nutricional, de acordo com a 

legislação sanitária vigente no momento da entrega, contar com 

pelo menos 10 (dez) dias de validade e no máximo 15 (quinze) 

dias de fabricação. Elaborado de acordo com o regulamento 

técnico para condições higiênico-sanitárias e de boas práticas de 

fabricação para estabelecimentos 

elaboradores/industrializadores de alimentos e legislação 

vigente. 

131.  600 UNIDADE PÃO DE HAMBÚRGUER: Peso 90 gramas a unidade. Obtido pela 

cocção, em condições técnicas e higiênico-sanitárias adequadas à 

base de farinha de trigo, sal, água e fermento biológico, podendo 

conter outros ingredientes, desde que declarados e aprovados 

pela ANVISA. Apresentar casca fina e macia, miolo elástico e 

homogêneo. Apresentar-se no formato arredondado. 

Embalagem contendo 6 (seis) unidades. 

132.  200 UNIDADE PÃO TIPO BISNAGUINHA: Peso médio de 20 (vinte) gramas cada 

unidade, deverá conter basicamente farinha de trigo enriquecida 

com ferro e ácido fólico, açúcar, sal, óleo vegetal e fermento. 

Isento de sujidades e bolores, apresentando-se macio, com sabor 

e odor característicos. A embalagem de plástico transparente 

atóxico contendo no mínimo 10 unidades devidamente lacrados, 

contendo informações do fabricante, data de fabricação, data de 

validade e informação nutricional, de acordo com a legislação 

sanitária vigente. No momento da entrega, contar com pelo 



 
 

 

menos 08 (oito) dias de validade e no máximo 12 (doze) dias de 

fabricação. elaborado de acordo com o regulamento técnico para 

condições higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação 

para estabelecimentos elaboradores/industrializadores de 

alimentos e legislação vigente (RDC n° 711, de 1 de julho de 

2022). 

133.  5.000 UNIDADE PICOLÉ: Sabores diversos – frutas: uva, abacaxi, limão, coco e 

morango (300 unidades de cada sabor). Acondicionados em 

embalagem plástica de aproximadamente 50g cada, contendo a 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação 

e prazo de validade. 

134.  50 UNIDADE PIMENTA DO REINO MOÍDA: Embalagem com 250gr, pimenta 

moída em pó fino, obtida de frutos maduros de espécimes 

genuínos, grãos sadios, limpos, dessecados, de coloração cinza 

escuro, com cheiro e sabor próprios, isenta de impurezas e 

material estranhos a sua espécie, acondicionado em saco plástico 

transparente, atóxico, resistente e hermeticamente vedado 

135.  4.000 UNIDADE PIPOCA DOCE: De milho de canjica e açúcar. Embalagem de 18 g. 

contendo externamente os dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número de lote, quantidade de produto 

e data de validade. Apresentar validade mínima de 12 meses a 

partir da data de entrega. 

136.  250 UNIDADE PIRULITO CORAÇÃO: Sabor morango – pacote 

500g com 50 unidades. 

137.  1.500 UNIDADE POLPA DE TOMATE: Concentrada, 100% tomate, sem adição de 

açúcar sem corantes, sem estabilizantes ou conservantes; não 

necessita de refrigeração; para ser diluído em água; embalagem   

plástica   de   polietileno, resistente, asséptica e 100% reciclável, 

Peso líquido 1,03 (um quilo e três gramas), embaladas em caixa 

de papelão contendo nome do produto, identificação do 

fabricante, peso líquido, informações nutricionais, data de 

fabricação e data de validade de 4 meses. 

138.  450 UNIDADE POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR ABACAXI: Embalagem 

individual de 01 (um) quilo saco plástico transparente, com 

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 



 
 

 

validade, inspecionado ministério da agricultura. 

139.  650 UNIDADE POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR ACEROLA: Embalagem 

individual de 01 (um) quilo em saco plástico transparente, com 

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 

validade, inspecionada pelo ministério da agricultura. 

140.  450  UNIDADE POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR AMORA: Embalagem 

individual de 01 (um) quilo em saco plástico transparente, com 

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 

validade, inspecionada pelo ministério da agricultura. 

141.  650 UNIDADE POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR MARACUJÁ: Embalagem 

individual de 01 (um) quilo em saco plástico transparente, com 

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 

validade, inspecionada pelo ministério da agricultura. 

142.  450 UNIDADE POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR MORANGO: Embalagem 

individual de 01 (um) quilo em saco plástico transparente, com 

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 

validade, inspecionada pelo ministério da agricultura. 

143.  450 UNIDADE POLPA DE FRUTA, NATURAL, SABOR TANGERINA: Embalagem 

individual de 01 (um) quilo em saco plástico transparente, com 

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 

validade, inspecionada pelo ministério da agricultura. 

144.  150 UNIDADE POLVILHO AZEDO: Fabricado a partir de matérias-primas sãs, 

produto livre de parasitas, matéria terrosa, larvas e detritos 

animais e vegetais. Embalagem primária: pacote de polietileno 

atóxico, resistente. Peso líquido de 500g. 

145.  150 UNIDADE POLVILHO DOCE:  Fabricado a partir de matérias-primas sãs, 

produto livre de parasitas, matéria terrosa, larvas e detritos 

animais e vegetais. Embalagem primária: pacote de polietileno 

atóxico, resistente. Peso líquido de 500g. 

146.  800 UNIDADE PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS E MINERAIS (VÁRIOS SABORES): Embalagem 

primária: sacos de polietileno de 01 (um) quilo. Embalagem 

secundária: 10 (dez) em caixas de papelão. Registrado no 

ministério da agricultura pecuária e abastecimento. Rendimento: 

dissolver 01 (um) quilo em 25 litros de água. Validade: 06 meses. 



 
 

 

147.  250 UNIDADE QUEIJO PARMESÃO RALADO: Validade: 04 (quatro) meses. 

Embalagem primária: saco de polietileno, atóxico, resistente, 

termossoldado. Peso líquido 50g 

148.  5.000 UNIDADE REFRIGERANTE:  Nos sabores, cola, guaraná, limão e laranja. 

Embalagem garrafa plástica, tipo pet contendo 02 (dois) litros, 

prazo de validade 3 meses, com marca registrada. 

149.  5.000 UNIDADE REFRIGERANTE: Nos sabores, cola, guaraná, limão e laranja. 

Embalagem garrafa plástica, contento 200ml, prazo de validade 

mínimo de 3 meses, com marca registrada. 

150.  500  UNIDADE REFRIGERANTE ZERO AÇÚCARES: Embalagem primária: 

acondicionado em pet com tampa de rosca, embalagem plástica 

contendo 02 (dois), de acordo com a NTA-61 (decreto 12486 de 

20/10/78). 

151.  200  UNIDADE REQUEIJÃO CREMOSO LIGHT: 200 gramas, elaborado com leite 

de vaca integral, mistura de estabilizantes para requeijão light 

(proteína de leite e de soro de leite), cloreto de sódio, fermento 

lácteo, coagulante, cloreto de cálcio, emulsificantes 

(tetrapirofostato de sódio, tripolifosfato de sódio e 

hexametafosfato de sódio), conservantes e coalho. Textura 

cremosa, de cor branca. Sem registro de irregularidades junto à 

ANVISA e certificado pelo Ministério da Agricultura - SIF. Isento 

de glúten e gordura trans. 

152.  200 UNIDADE  REQUEIJÃO CREMOSO: Bisnaga contendo 500g. Ingredientes: 

Creme de leite, massa coalhada (leite desnatado e cloreto de 

sódio), estabilizante: pirofosfato e polifosfato; alcalinizante, 

bicarbonato de sódio. Sem glúten. Com identificação do produto 

e prazo de validade de 90 dias. 

153.  600 UNIDADE REQUEIJÃO CREMOSO: Peso 400g, ingredientes: creme de leite, 

soro de leite, caseinato de cálcio, água, sal, cloreto de cálcio, 

fermentos lácteos, enzima protease, estabilizantes polifosfato de 

sódio e difosfato de sódio, conservante sorbato de potássio. Sem 

glúten. Conservado em temperatura abaixo de 10°c, validade: de 

60 dias. 

154.  150 UNIDADE SAL GROSSO PARA CHURRASCO:  Ingredientes - sal grosso tipo 1, 

iodato de potássio e antiumectante ferrocianeto de sódio. 



 
 

 

Embalagem 01 (um) quilo. Sem glúten. Identificação do produto 

e prazo de Validade: 12 (doze) meses. 

155.  750 UNIDADE SAL IODADO REFINADO DE MESA: Características / aparência: 

cristais de granulação uniforme de acordo com o tipo. Cor: 

branca. Odor: inodoro. Sabor: salino. Validade: 12 (doze) meses. 

Embalagem primária: saco de polietileno atóxico, resistentes, 

termossoldado. Peso líquido de 01 (um) quilo. Embalagem 

secundária: fardo de papel multifolhado, resistente, totalmente   

fechado com costura resistente ou fardo plástico, atóxico, 

transparente, resistente, termossoldado. 

156.  350 UNIDADE SARDINHA EM CONSERVA: Preparada com pescado fresco, limpo, 

eviscerado, cozido.  Imersa em óleo comestível.  Acondicionado 

em recipiente de folha de flandres íntegro, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo, Peso 250g. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. Validade de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega na unidade requisitante. 

157.  2.500 UNIDADE SUCO DE LARANJA: Água, açúcar, suco de laranja concentrado, 

vitamina C, acidulante ácido cítrico, aroma natural de laranja, 

estabilizantes carboximetilceluloses sódica e goma guar, 

antioxidante ácido ascórbico, corante natural caroteno. Sem 

glúten. Embalagem longa vida de 200 ml com canudo.  

158.  550 UNIDADE SUCO DE LARANJA INTEGRAL: Preparado com frutas maduras, 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, de parasitos e de detritos 

animais ou vegetais. Sem fragmentos de partes não comestíveis 

da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal. 

Isento de leveduras, parasitos e outras substâncias que indiquem 

manipulação defeituosa. Obtido a partir da expressão ou extração 

da laranja citrus sinensis, integral, por meio de processo 

tecnológico adequado. Submetido ao processo de pasteurização, 

e envasado assepticamente em embalagem cartonada 

hermeticamente fechada, devendo manter-se inalterado à 

temperatura ambiente durante o seu prazo de validade. Sem 

adição de aromas e/ou corantes de qualquer natureza. Poderá 



 
 

 

conter conservadores na quantidade mínima necessária para 

preservar o produto, em especial, contra oxidações até o envase.  

A embalagem de 5 (cinco) litros. 

159.  50 UNIDADE SUCO DE LARANJA:  Embalagem longa vida de 01 (um) litro.  

160.  50 UNIDADE SUCO DE MARACUJÁ: Água, açúcar, maracujá concentrado, 

vitamina c, acidulante ácido cítrico, aroma natural de maracujá, 

estabilizantes carboximetilceluloses sódica e goma guar, 

antioxidante ácido ascórbico, corante natural caroteno. Sem 

glúten. Embalagem longa vida de 01 (um) litro.  

161.  50 UNIDADE SUCO DE PÊSSEGO:  Água, açúcar, suco de pêssego concentrado, 

vitamina c, acidulante ácido cítrico, espessante goma xantana, 

estabilizante goma guar, aroma natural de pêssego, antioxidante 

ácido ascórbico. Sem glúten. Embalagem longa vida de 01 (um) 

litro. 

162.  2.500 UNIDADE SUCO DE UVA: Água, açúcar, suco de uva concentrado, vitamina 

c, acidulante ácido cítrico, espessante goma xantana, 

estabilizante goma guar, aroma natural de uva, antioxidante ácido 

ascórbico, corante natural carmim de cochonilha. Sem glúten. 

Embalagem longa vida de 200 ml com canudo. 

163.  550 UNIDADE SUCO DE UVA INTEGRAL: Bebida não fermentada e não diluída, 

obtida da parte comestível da uva, sem adição de açúcares, na 

sua concentração natural, de cor, aroma e sabor característico. 

submetido a tratamento tecnológico, térmico, que assegure a sua 

apresentação e conservação até o momento do consumo. 

Envasado assepticamente em embalagem hermética que não 

permita a passagem de ar e luz, sem a necessidade de 

refrigeração. Sem substâncias estranhas à fruta de origem. 

Deverá conter 100% suco de uva (100g/100g). Embalagem de 1,5 

(um litro e meio) de suco. 

164.  50 UNIDADE SUCO DE UVA: Água, açúcar, suco de uva concentrado, vitamina 

c, acidulante ácido cítrico, espessante goma xantana, 

estabilizante goma guar, aroma natural de uva, antioxidante ácido 

ascórbico, corante natural carmim de cochonilha. Sem glúten. 

Embalagem longa vida de 01 (um) litro.  

165.  80 UNIDADE TEMPERO EM PÓ: Sabores variados (feijão, salada, legumes, 



 
 

 

arroz, massas, peixes, carne e frango). Embalagem com 12 saches 

de 5g cada. 

166.  10 UNIDADE TEMPERO PRONTO COMPLETO SEM PIMENTA:  Constituído de 

uma mistura de sal, alho, cebola e condimentos, sem pimenta. 

Livre de matéria terrosa, de parasitos, larvas e de detritos animais 

e vegetais. Validade de 12 meses. Embalagem primária: pote de 

polietileno atóxico, resistente. Peso líquido de 01 (um) quilo. 

167.  500 UNIDADE TORRADAS LEVEMENTE SALGADAS: Ingredientes: farinha de 

trigo, gordura vegetal hidrogenada, extrato de malte, açúcar, sal 

refinado, glúten e lecitina de soja. Embalagem plástica de 200g. 

Validade: 6 meses. 

168.  350 UNIDADE TRIGO MOÍDO PARA QUIBE: De acordo com as NTA 02 e 33. 

Obtido a partir de matéria-prima sã, limpa e livre de sujidades, 

parasitos e larvas. Isento de matéria terrosa e de detritos animais 

e vegetais. Validade: 06 meses. Embalagem: primária: saco de 

polietileno atóxico, termossoldado, resistente, contendo peso 

líquido de 500g secundária: fardo de papel multifolhado, 

resistente, totalmente fechado com costura resistente ou fardo 

plástico, atóxico, transparente, resistente, termossoldado. 

Rotulagem: de forma clara e indelével com as seguintes 

informações; identificação do produto, inclusive a classificação e 

a marca; nome e endereço do fabricante; data de fabricação, 

prazo de validade e peso liquido; nº de registro no órgão 

competente; empilhamento máximo para armazenagem. 

169.  200 UNIDADE UVA PASSA SEM CAROÇO: Escura, validade: 06 meses. 

Embalagem 200g 

170.  100 UNIDADE VINAGRE DE MAÇÃ: Sem álcool, 100% natural, sem conservantes, 

sem glúten, frasco de 750 ml, com rótulo, lote, data de fabricação 

e validade:10 meses. Com registro no ministério da agricultura. 

171.  450 UNIDADE VINAGRE: De acordo com as nta 02 e 72, fermentado acético de 

álcool e vinho branco, resultante da fermentação de álcool (90%) 

e vinho branco (10%), isento de corantes artificiais, ácidos 

orgânicos e minerais estranhos. Produzido a partir de matérias 

primas sãs e limpas, com ausência de insetos e outros animais em 

qualquer fase de   desenvolvimento, vivos ou mortos, inteiros ou 



 
 

 

em partes, parasitos, sujidades e objetos rígidos, pontiagudos e / 

ou cortantes. Aparência: líquido límpido. Cor, odor e sabor 

próprios. Validade: 12 (doze) meses. Embalagem primária: frasco 

plástico atóxico contendo volume líquido de 750 ml. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos do artigo 84 da Lei 14.133/2021, se comprovado que o preço ainda é vantajoso para a 

Administração e haja saldo. 

 

1.4.  Os valores médios unitários e total dos produtos acima, assim como o valor global, 

constam do Mapa Comparativo de Preços peça integrante do processo, obtidos nos termos do 

Art. 23, incisos I, II e IV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A alimentação escolar é uma das grandes incentivadoras de participação dos alunos nas 

escolas por ser, na maioria dos casos, a única alimentação balanceada ingerida durante o dia, 

principalmente de áreas periféricas e famílias em condições de vulnerabilidade, cuja falta de 

alimentação na escola pode provocar evasão e outras consequências imensuráveis.  

 

2.2. Nesse sentido, sensível a essa situação é que se buscar atender às atuais exigências de 

segurança alimentar bem como demonstramos a preocupação em oferecer melhores condições 

de trabalho aos demais departamentos que fazem uso dos produtos deste Termo de Referência.  

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

 

2.3. O êxito deste processo de aquisição de gêneros alimentícios para o fim a que se destina é de 

fundamental importância para atender aos alunos matriculados regularmente na Rede Pública 

Municipal de Ensino de nosso município. 

 

2.4. Nesse sentido, a Administração local visa dar continuidade no atendimento/fornecimento 

da merenda escolar dos alunos pertencentes à Rede Pública Municipal de Ensino do município, 

necessitando de processo transparente de aquisição de gêneros alimentícios que irão compor o 

cardápio da merenda escolar.  

 

2.5. Desta forma, se julga imprescindível a licitação para o Registro de Preços dos referidos 

alimentos para o preparo da merenda escolar de acordo com o cardápio elaborado pela equipe 



 
 

 

técnica e nutricional do órgão municipal, entre outros departamentos, que utilizarão dos 

produtos, vez que nem todos os contantes da relação do subitem 1.2. serão utilizados na 

merenda escolar. Portanto, é de fundamental importância que seja realizado o processo 

licitatório para viabilizar o atendimento de forma satisfatória às demandas dos órgãos 

interessados. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.1.  A contratação deverá observar os seguintes requisitos:  

 

3.1.2. Sustentabilidade: 

 

3.1.3.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

a) Os produtos devem possuir a qualidade, de forma que haja melhor relação custo x 

benefício, razão pela qual se exigirá amostras para a satisfação desse atributo. 

b) Os produtos devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 

e água;  

c) Não será admitida a subcontratação do objeto, incumbindo a Adjudicatária a 

responsabilidade inadiável e intransferível do cumprimento do ajuste; 

d)  Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:  

 

I) Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente serão pagos 

o(s) fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o 

solicitado.  

 

3.2. Os produtos deverão atender às seguintes características:  

a) Cada item tem sua especificação mínima definida, conforme tabela acima (subitem 1.2), que 

deverá ser minuciosamente observada pelo fornecedor; 

b) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

 



 
 

 

3.3. Os bens serão recebidos no prazo de 10 (dez) dias, após a verificação da qualidade e 

quantidade e, consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

 

3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

 

3.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da adjudicatária pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do ajuste.  

 

3.6. A gestão e fiscalização ficarão a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos órgãos 

interessados, designados para esse fim. 

 

3.7. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

fornecimento objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a que 

está sujeita pelo não cumprimento dos prazos bem como as demais condições estabelecidas.  

 

3.8. Em hipótese alguma serão aceitos produtos em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da adjudicatária o controle de qualidade do fornecimento, bem 

como a repetição às suas próprias custas para correção de falhas, visando a apresentação da 

qualidade e resultados requisitados. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 

4.1. O prazo de entrega poderá será de 05 (cinco) dias para os produtos não perecíveis e diário 

para os perecíveis, com antecedência 01 (um) dia do consumo, não cabendo a adjudicatária 

alegar problemas de desabastecimento, logística ou qualquer outro pretexto, de acordo com as 

necessidades dos departamentos, considerando que estes não dispões de aparelhamento para a 

acomodação, e será a partir da emissão da ordem de compra / entrega / execução. 

 

4.2.  Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado no respectivo pedido.  

 

4.3.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança da entrega, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do ajuste. 



 
 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO AJUSTE 

 

5.1. O ajuste deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contratado, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

5.3. A execução do ajuste deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do ajuste, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

 

5.3.1. O fiscal do ajuste anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do ajuste, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

5.3.2. O fiscal do ajuste informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do ajuste em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do ajuste, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  



 
 

 

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

 

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato  

 

5.9.  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

 

5.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

5.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

5.11.1. Verificação da compatibilidade do produto entregue com o especificado neste Termo de 

Referência, na proposta e no Ajuste. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; 

 

6.1. Os produtos entregues serão conferidos pela administração, que atestará que estão ou não 

de acordo com o estabelecido na licitação e na requisição formulada. 

 

6.2. Se os produtos entregues forem aceitos a Nota Fiscal será atestada pelo gestor do ajuste que 

a encaminhará para a Tesouraria efetue o pagamento em até 30 (trinta) dias. 

 

6.3. A Adjudicante efetuará a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre os 

pagamentos feitos a Adjudicatária, quando assim incidir, nos termos da Instrução Normativa no 

2145, de 26 de junho de 2023 e do Decreto Municipal no 1579 de 02 de setembro de 2023.  

 

6.4. A contribuição devida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, quando assim incidir, 

será retida na fonte, ante a responsabilidade solidária estabelecida na Instrução Normativa RFB 

no 2110/2022. 

 

6.5. A contratante terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 



 
 

 

contratada, em consequência de penalidades aplicadas.  

 

6.6. Enquanto pender divergência entre contratante e contratada sobre eventuais retenções 

de impostos, taxas e demais débitos, o prazo para pagamento da nota, pela tesouraria, ficará 

suspenso. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

7.1. A Adjudicatária será selecionada por meio da realização de procedimento de Pregão, 

Registro de Preços, na forma eletrônica, que culminará com a seleção da proposta de menor 

preço por item.  

 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, 

 

7.3. Previamente à celebração do ajuste, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

7.5.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

7.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 

7.7. A adjudicatária será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência; 

 

8.2 Entregar os produtos, nos dias, horários e locais estipulados na requisição de compras; 

 

8.3 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos e serviços fornecidos; 

 

8.4 Manter durante a execução do ajuste assinado, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 

 

8.5 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto da proposta;  

 



 
 

 

8.6 Fornecer o produto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

 

8.7 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução do ajuste, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pela CONTRATANTE. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1 A CONTRATANTE deverá:  

 

9.1.2 Emitir requisições contendo a quantidade dos produtos solicitados, o horário e o local para 

entrega; 

 

9.1.3 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste edital; 

 

9.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela 

adjudicatária, proporcionando as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 

contratuais; 

 

9.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela adjudicatária; 

 

9.1.6 Aplicar a adjudicatária todas as sanções cabíveis, caso ocorra o descumprimento do ajuste; 

 

9.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela adjudicatária; 

 

9.1.8 Efetuar a pagamento á adjudicatária nos termos do ajuste; 

 

9.1.9 Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. 

 

10. AS SANÇÕES: 

 

10.1. A CONTRATADA que, nos termos do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, der causa à 

inexecução parcial do ajuste, ou dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 



 
 

 

ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do ajuste; deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; não celebrar o ajuste ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do ajuste; fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do ajuste; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar 

ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 estará sujeita as sanções 

previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21, garantindo-se, em todo o caso, o direito prévio 

do contraditório e da ampla defesa.  

 

11.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1. as despesas decorrentes da execução do objeto contido neste termo de referência, 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 02 – poder executivo / 02.01 – 

departamento de administração - 041220002.2.003000 – manutenção dos serviços 

administrativos - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 97 – código reduzido - recurso 

próprio / 02.02 – fundo municipal de assistência social - 082410003.2.007000 – manutenção do 

cci - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 172 – código reduzido - recurso próprio - 

183 – código reduzido - recurso estadual - 082440003.2.008000 – manutenção da assistência 

social - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 264 – código reduzido - recurso próprio 

- 3.3.90.32.99.00.00 – outros materiais de distribuição gratuita - 290 – código reduzido - recurso 

próprio - 08244003.2.092000 –  frente de trabalho - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de 

alimentação - 368 – código reduzido - recurso próprio - 082440003.2.101000 – crass social paif 

- 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 401 – código reduzido - recurso federal / 02.03 

– fundo municipal da criança - 082430003.2.009000 – manutenção do conselho tutelar - 

3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 461 – código reduzido - recurso próprio / 02.04 

– fundo municipal de saúde - 103010004.2.011000 – manutenção do centro de saúde - 

3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 553 – código reduzido - recurso próprio / utilizar 

na execução do ajuste: fonte de recursos: 08 – emendas parlamentares - código de aplicação: 

800.000 – emendas parlamentares individuais e desdobramentos - código de aplicação: 

900.000 – emendas parlamentares de bancada e desdobramentos / 02.06 – educação, cultura 

e esportes - 122430005.2.021000 – programa de alimentação escolar - 3.3.90.30.07.00.00 – 

gêneros de alimentação - 1419 – código reduzido - recurso próprio - 1430 – código reduzido - 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 
 

 

recurso estadual - 1440 – código reduzido - recurso federal - 122430005.2.103000 – 

alimentação – creche - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 1481 – código reduzido - 

recurso próprio - 1485 – código reduzido - recurso federal - 133920005.2.019000 – centro 

cultural - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 1542 – código reduzido - recurso 

próprio - 278120005.2.020000 - programa de esportes - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de 

alimentação - 1594 – código reduzido - recurso próprio / 02.07 – departamento de obras e 

serviços - 154510006.2.026000 – manutenção do cemitério municipal - 3.3.90.30.07.00.00 – 

gêneros de alimentação - 1731 – código reduzido - recurso próprio - 154510006.2.030000 – 

estradas vicinais – serm - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de alimentação - 1773 – código reduzido 

- recurso próprio - 206060006.2.028000 – casa da agricultura - 3.3.90.30.07.00.00 – gêneros de 

alimentação - 1901 – código reduzido – santana jandra ferreira – contador – crc1sp132115/0-

5. 

recurso próprio 

 

12.DAS AMOSTRAS 

 

12.1. A licitante melhor classificada deverá apresentar, independente de notificação, no prazo 

máximo de 05 (cinco dias) uteis, contados da finalização da sessão pública de abertura das 

propostas, amostras dos itens: 20, 28, 31, 39, 40, 41, 42, 44, 50, 54, 55, 56, 57, 70, 85, 86, 96, 

98, 101, 112, 117, 118, 119, 128 e 146, respeitadas as marcas / especificações informadas na 

proposta, para análise da equipe técnica previamente nomeada, de segunda a sexta feira das 

08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, na cozinha piloto, sita na Rua Arthur Spinelli, 285, nesta 

cidade; 

 

12.2. Se os produtos amostrados não forem aprovados mediante as condições pré-

estabelecidas no procedimento de conferência, a licitante será desclassificada, passando para 

a próxima, na ordem de classificação, até sua satisfação; 

 

12.3. A falta de apresentação das amostras no prazo e condições acima, também acarretará a 

desclassificação da licitante; 

 

12.4. As amostras deverão estar acondicionadas em embalagens próprias dos produtos e 

com identificação – número do item e fornecedor; 

 

12.5. A empresa vencedora deverá entregar todos os produtos com a mesma marca da 

proposta: 



 
 

 

12.6. A Comissão de Avaliação, aferindo sobre as condições mínimas exigidas, atestará a 

qualidade das amostras, conforme os critérios de Análise, abaixo especificado: 

 

12.7.  Não serão recebidas amostras fora dos dias e horários estabelecidos; 

 

12.8. PROCEDIMENTO DA ANÁLISE DAS AMOSTRAS  

 

12.8.1. As amostras devem ser apresentadas nas embalagens originais dos respectivos 

produtos, no endereço acima, contendo as seguintes informações, por escrito em separado, 

e não será aceita somente a embalagem, assinado por técnico responsável: • Identificação 

do produto: • Marca; • Nome e endereço do fabricante; • Ingredientes específicos; • Tabela 

nutricional; • Data de embalagem; • Número do lote/ou data de validade (tempo de vida 

útil); • Peso líquido (como o solicitado neste Termo de Referência); • Data de fabricação 

 

12.8.2. As amostras devem vir etiquetada com os seguintes dados: * Nº do Edital; *Nº do 

Processo; *Nº do Item - Especificação do produto; *Nome da Licitante; *Data de validade;  

 

12.8.3. Serão recebidos, apenas e exclusivamente, gêneros alimentícios condizentes com as 

amostras solicitadas. 

 

12.8.4. Não será permitido:  

a) Haver nas embalagens dos produtos, emendas ou remendos que ocasionem modificação 

do espaço interno original;  

 

b) O reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para acondicionamento de 

defensivos agrícolas, fertilizantes, rações ou similares;  

 

c) Nenhum componente da embalagem (matéria prima e acessórios) poderá conter resíduos 

prejudiciais ao produto acondicionado e/ou à saúde humana; 

 

e) Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as 

Normas e Recomendações de Saúde e Higiene e que sejam capazes de proteger os produtos 

embalados.  

 

f)  As embalagens serão abertas e testadas, sendo os produtos avaliados da seguinte 

forma: I - Atendimento as especificações detalhadas dos respectivos itens; 



 
 

 

 

12.8.5. Os critérios de avaliação serão os seguintes: aparência, cor, característica, odor, 

sabor, consistência/textura, facilidade de preparo, embalagem com informações do produto; 

 

12.8.6. As licitantes que não apresentarem amostras no prazo indicado, terão suas propostas 

automaticamente desclassificadas, e serão solicitadas as amostras para a licitante 

remanescente para aqueles itens;  

 

12.8.7. As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas;  

 

12.8.8. As amostras correspondentes aos itens devem estar acompanhadas de seus 

respectivos Registro dos produtos nos órgãos competentes e Fichas Técnicas, assinada por 

técnico de alimentos da indústria, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, 

emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; os produtos isentos de 

Registro deverão vir acompanhados do Comunicado de Início de Fabricação, os quais serão 

analisados pela Comissão Técnica de Avaliação de Amostras;  

 

12.8.9. As amostras serão avaliadas conforme as descrições constantes do Termo de 

Referência, bem como poderão ser abertas, manuseadas, receber cortes, secções, vincos, 

cozimento e degustação; 

 

12.8.10. As amostras serão analisadas pela equipe técnica, ora designada, composta por: 

KELLEN DOS SANTOS BERMEJO - Nutricionista; FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS, 

Diretor Municipal de Administração, DANILO APARECIDO PEREIRA MEDICI DOS SANTOS - 

Diretor Municipal de Educação e ARNALDO APARECIDO DA SILVA FILHO, Técnico em 

Química, que elaborará laudo acerca da aceitabilidade dos produtos, de acordo com as 

especificações técnicas constantes deste Anexo, no qual irá constar se os produtos estão 

classificados e o motivo da desclassificação, se ocorrer, no que se refere aos seguintes 

quesitos: 

   

a)  Análise da embalagem: A embalagem será avaliada conforme legislação vigente para 

aquele tipo de produto e embalagem. Conforme Resolução no 105, de 19 de maio de 

1999, Resolução RDC n. 91, de 11 de maio de 2001 ambas da ANVISA e outras 

legislações pertinentes ao assunto.  

 



 
 

 

b) Análise da rotulagem: O Rótulo das amostras recebidas dos produtos licitados será 

analisado conforme Resolução RDC n. 259, de 20 de setembro de 2002, Resolução 

RDC n. 359, de 23 de dezembro de 2003, Resolução RDC n. 360, de 23 de dezembro 

de 2003 e Resolução RDC n. 40, de 08 de fevereiro de 2002 e outras legislações 

pertinentes ao assunto.  

 

c) Análise sensorial: São avaliados, conforme o tipo de alimento, os atributos: 

aparência e consistência/textura conforme as especificações a seguir.  

 

c.1) Aparência: É conhecida como um dos quesitos mais marcantes, uma vez que o 

impacto visual, atribuído geralmente pela cor, exerce uma grande influência na 

avaliação global do alimento. É fato que muitas vezes, os produtos são prejudicados 

pela aparência, que pode estar diretamente relacionada com a qualidade; O atributo 

cor tem influência, também, do grau de maturação, deterioração e identifica o 

alimento.  

 

c.2) Consistência/Textura: Textura é um atributo físico, perceptível pelos receptores 

mecânicos, táteis e eventualmente pelos receptores visuais e auditivos. É avaliada 

pela reação do alimento à pressão para sua deformação (propriedade reológica); 

engloba, também, as propriedades estruturais (geométricas e de superfície). 

 

 ANEXO / ANÁLISE DAS AMOSTRAS 

item Produto / Descrição Marca 

   

Quesitos Resultados Aprovado / 

Reprovado 

 
 
Aparência 

(    ) ótimo 
(    ) bom 
(    ) característico 
(   ) ruim 
(    ) péssimo 

 
 

 
 
Odor 

(    ) ótimo 
(    ) bom 
(    ) característico 
(    ) ruim 
(    ) péssimo 

 

 (    ) ótimo  



 
 

 

 
Sabor 

(    ) bom 
(    ) característico 
(    ) ruim 
(    ) péssimo 

 
Consistência / 
Textura 

(    ) ótimo 
(    ) bom 
(    ) característico 
(    ) ruim 
(    ) péssimo 

 

 
 

 

Campos Novos Paulista, 28 de agosto de 2024. 

   

 

 

Vitória Cordeiro Teixeira 

Diretora de Compras 
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Danilo Aparecido Pereira Medici dos Santos 
Diretor Municipal de Educação 

 


